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EMENDA ___________

Modifique-se o art. 74 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 74.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com exceção do disposto nos artigos 20,
24 a 28 e 35, que entrarão em vigor em trinta e seis (36) meses após a publicação desta Lei.”

JUSTIFICATIVA

As demais remissões passam a ser desnecessárias em função das emendas sugeridas aos dispositivos
mencionados, sejam eles modificativas ou supressivas.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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